
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível nº 0000426-39.2010.815.0981 — 1ª Vara de Queimadas
Relator     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante    : Campro – Indústria e Comércio de Artefatos de Proteção ao Trabalho Ltda, 
Rosana Marques Porto Estrela e Washington Guilherme Queiroga Estrela
Advogados: Wellington Marques Lima e outros
Apelado     : Banco Itaú S/A
Advogados: Josias Gomes dos Santos Neto e Lídia de Freitas Sousa Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL — EMBARGOS À EXECUÇÃO — 
LAUDO  PARTICULAR  —  CÁLCULO  COM  TAXAS 
DIVERSAS  DAS  PACTUADAS  —  IMPOSSIBILIDADE 
DE SUBSTITUIÇÃO DA TAXA DE JUROS PREVISTA 
NO  COTRATO  PELA  SELIC  —  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA — APLICAÇÃO DO ART. 557, 'CAPUT', DO 
CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

— “A estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a  12% ao 
ano, por si só, não indica abusividade, não havendo amparo para a 
substituição da taxa de juros remuneratórios regularmente contratada 
pela taxa Selic.” (TJMG; APCV 1.0702.13.021814-3/001; Rel. Des. 
José Arthur Filho; Julg. 11/08/2015; DJEMG 25/08/2015)  

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta por Campro – Indústria 
e Comércio de Artefatos de Proteção ao Trabalho Ltda, Rosana Marques Porto 
Estrela e Washington Guilherme Queiroga Estrela contra a sentença proferida pelo 
juiz  a quo  (fls.  298/301),  nos autos  dos Embargos  à  Execução opostos em face  do 
Banco Itaú S/A, julgando improcedentes os embargos.

O apelante,  em suas  razões  recursais  (fls.  304/318),  sustenta 
existir excesso na execução, ressaltando que o laudo apresentado possui caráter técnico. 
Por fim, destaca o descumprimento ao art. 406 do CC.

Sem contrarrazões (fls. 319-v).

A  Douta  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  o  parecer  de  fls. 
326/328 opinando pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. Decido.
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O apelante sustenta existir excesso na execução, ressaltando que 
o laudo apresentado possui caráter técnico. Por fim, destaca o descumprimento ao art. 
406 do CC.

Pois  bem.  A  partir  de  uma  análise  do  laudo  de  fls.  17/20, 
verifica-se que o mesmo foi produzido com base em taxas diversas das previstas no 
contrato.

Como bem pontuou o magistrado a quo, (fls. 300), “...tenho por  
insuficiente o laudo particular para ter configurado o excesso de execução aventado,  
especialmente  porque  lastreado  em  taxas  diversas  das  previstas  no  contrato  não  
impugnado pelas vias ordinárias”.

De acordo com a jurisprudência dos tribunais, não é possível a 
substituição das taxas de juros contratadas pela Selic. Vejamos:

APELAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO. CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO PACTUADA EM JULHO/2008.  CDC.  PRELIMINAR 
DE  OFÍCIO.  INTERESSE  RECURSAL  -JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO. SELIC.  TABELA 
PRICE. TAC.  AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. SERVIÇOS DE 
TERCEIROS.  DEVOLUÇÃO SIMPLES. Aplicam-se as disposições 
do  CDC  aos  contratos  firmados  com  as  instituições  financeiras, 
questão já solidificada na Súmula nº 297 do STJ, inclusive de modo a 
autorizar a revisão das cláusulas abusivas presentes na contratação e 
mitigar a incidência do princípio do pacta sunt servanda. Não possui 
interesse  recursal  a  parte  que  pede  a  manutenção  da  cobrança  de 
encargos que não foram revisados na sentença. Nos termos do artigo 
28 da Lei nº 10.931/04 é possível a capitalização de juros em cédulas 
de  crédito  bancário,  desde  que pactuada.  A  estipulação  de  juros 
remuneratórios  superiores  a  12%  ao  ano,  por  si  só,  não  indica 
abusividade.  Não  há  amparo  para  a substituição da taxa  de  juros 
remuneratórios  regularmente  contratada  pela  taxa Selic.  A 
jurisprudência  do  STJ  há  muito  pacificou  o  entendimento  da 
licitude  da Tabela Price como forma de amortização  do débito. 
Não havendo a contratação da Tarifa de Abertura de Crédito, não 
há  tem  interesse  processual  para  pleitear  a  vedação  de  sua 
cobrança.  Verificada  a  ilegalidade  na  cobrança  da  tarifa  de 
serviços de terceiros deve ser excluído o encargo. Havendo revisão 
de  encargo  deve  a  instituição  financeira,  por  consequência, 
devolver  o  valor  pago  a  maior,  de  forma  simples,  mediante 
compensação no débito ou devolução de valores, caso já quitado o 
contrato, para que não haja enriquecimento sem causa. (TJMG; 
APCV 1.0024.12.351453-1/001; Rel. Des. José Arthur Filho; Julg. 
11/08/2015; DJEMG 25/08/2015) 

APELAÇÃO.  REVISÃO  DE  CONTRATO.  CONTRATO  DE 
EMPRÉSTIMO.  CDC.  JUROS  REMUNERATÓRIOS. 
CAPITALIZAÇÃO.  TABELA  PRICE.  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA. TARIFAS. DEVOLUÇÃO SIMPLES. 1. Aplicam-
se as disposições do CDC aos contratos firmados com as instituições 
financeiras,  questão  já  solidificada  na  Súmula  nº  297  do  STJ, 
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https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%201&sid=4d8d735e.39cf4b34.0.0#JD_CDCart1
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inclusive  de  modo  a  autorizar  a  revisão  das  cláusulas  abusivas 
presentes na contratação e mitigar a incidência do princípio do pacta 
sunt  servanda.  2.  É vedada a cobrança do encargo da comissão de 
permanência com outros encargos, que devem ser excluídos quando 
cobrados cumulativamente. 3. É possível a capitalização de juros em 
contratos  de  mútuo,  desde  que pactuada.  4.  A estipulação  de juros 
remuneratórios  superiores  a  12%  ao  ano,  por  si  só,  não  indica 
abusividade,  não  havendo  amparo  para  a substituição da taxa  de 
juros remuneratórios regularmente contratada pela taxa Selic. 5. 
A jurisprudência do STJ há muito pacificou o entendimento da 
licitude da Tabela Price como forma de amortização do débito. 6. 
Não havendo a contratação da Tarifa de Abertura de Crédito, não 
há  tem  interesse  processual  para  pleitear  a  vedação  de  sua 
cobrança, sendo certo, lado outro, que a cobrança do IOF se dá 
em razão de Legislação Federal.  7.  Apelo não provido. (TJMG; 
APCV 1.0702.13.021814-3/001; Rel. Des. José Arthur Filho; Julg. 
11/08/2015; DJEMG 25/08/2015)  

Ante o exposto, aplicando o art.  557,  caput,  do CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO RECURSO, mantendo a sentença em seus todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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